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1. Objetivo 

Estabelecer o fluxograma referente ao macroprocesso de Prestação de Contas de Termos de 

Colaboração no âmbito da Secretaria de Políticas de Prevenção à Violência e às Drogas. 

  

 

2. Aplicação 

O documento é aplicável internamente a cada área de atuação desta Secretaria, as quais estão 

descritas abaixo: 

  

❖ Superintendências 

❖ Secretaria Executiva de Articulação e Prevenção Social Ao Crime e à Violência 

❖ Secretaria Executiva de Políticas Sobre Drogas 

❖ Secretaria Executiva de Gestão 

❖ Superintendência de Convênios e Instrumentos Congêneres 

❖ Superintendência de Prevenção e Articulação Social 

❖ Superintendência de Promoção e Inclusão Social 

❖ Superintendência de Prevenção, Cuidado e Reinserção Social 

❖ Superintendência de Gestão das Unidades Descentralizadas das Políticas de Prevenção 

e Drogas 

❖ Superintendência de Orçamento e Finanças 

❖ Superintendência de Planejamento 

  

3. Definições 

 

CGD - Comitê de Gestão de Demandas. 

Órgãos de Controle - É toda e qualquer organização que tenha competência em requisitar 

informações e/ou documentações aos órgãos e entidades integrantes do Poder Executivo 

Estadual de Pernambuco. 

UCI - Unidade de Controle Interno 

 

 4. Descrição 

Atividade 1: Elaborar Relatório Execução do Objeto 
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Responsável: Organização da Sociedade Civil (OSC) 

Descrição:  

A OSC deve elaborar e enviar até o último dia do mês seguinte à execução da parceria, o Relatório 

de Execução do Objeto. Regulamentado pelo inciso I, art. 80, do Decreto n.º 44.474/2017, este 

Relatório, assinado pelo seu representante legal, deverá conter: 

a) a demonstração do grau de alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação 

de contas;  

b) a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;  

c) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais como listas de presenças, 
fotos, vídeos, entre outros; e  

d) os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida, quando houver. 

A finalidade deste Relatório é demonstrar o grau de alcance das metas do período com descrição 

das ações desenvolvidas, com os documentos comprobatórios. 

 

Atividade 2: Elaborar Relatório Execução Financeira 

Responsável: Organização da Sociedade Civil (OSC) 

Descrição:  

A OSC deve elaborar e enviar até o último dia do mês seguinte à execução da parceria, o Relatório 

de Execução Financeira. Regulamentado pelo inciso II, art. 80, do Decreto n.º 44.474/2017, este 

Relatório, assinado pelo seu representante legal, deverá conter: 

a) a relação das receitas e despesas realizadas, inclusive rendimentos financeiros, que 

possibilitem a comprovação da observância do plano de trabalho; 

b) o comprovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando 
houver; 

c) o extrato da conta bancária específica; 

d) a memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso; e 

e) a relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver. 

A finalidade deste Relatório é demonstrar a relação das receitas e despesas realizadas para fins 

de verificação da conformidade com o plano de trabalho, entre outros. 

 



 

 

Procedimento Operacional Padrão (POP) PRC – AECIN – 01 Emissão: 

22/12/2022 

Prestação de Contas Parcial dos Termos de Colaboração Versão: 1.0 Data da revisão: 

 

 

Elaboração:                                                                                                   Aprovação:           

 

                                                                                                                                               3                                        

Atividade 3: Enviar Prestação de Contas mensal 

Responsável: OSC 

Descrição:  

Após elaborar os dois Relatórios, de Execução do Objeto e Execução Financeira, a OSC deve 

providenciar o envio, físico, dos Relatórios, para a Superintendência de Gestão de Contratos. O 

recebimento deverá ser protocolado, com data e assinatura do responsável. 

 

Atividade 4: Receber a Prestação de Contas 

Responsável: Gestor do Contrato 

Descrição: Recebimento da Prestação de contas via assinatura de ofício da entidade, ficando 

uma cópia do ofício na SGCIC e implantação no SEI. Implantação no SEI com cópia de protocolo 

assinado e documentos anexos, sendo um SEI para cada termo. 

Caso o gestor da parceria, não receba os Relatórios na data prevista, qual seja, até o último dia 

útil do mês subsequente à execução da parceria, deve notificar a OSC, para prestá-la, no prazo 

de 15 (quinze) dias.  

Atividade 5: Notificar a OSC 

Responsável: Gestor do Contrato 

Descrição: Caso o gestor da parceria, não receba os Relatórios na data prevista, qual seja, até o 

último dia útil do mês subsequente à execução da parceria, deve notificar a OSC, para prestá-la, 

no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Atividade 6: Receber os Relatórios (Relatório de Execução do Objeto e Relatório de Execução 

Financeira) 

Responsável: Gestor do Contrato 

Descrição: Os Relatórios devem ser entregues, mediante protocolo (recibo), à SGCIC para fins de 

análise e arquivamento.  Ao receber os Relatórios, o gestor do contrato deve fazer breve análise, 

no que tange à completude das informações que devem constar naqueles. Segue com a 

implantação no mesmo SEI da Prestação de Contas. 
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Atividade 7: Analisar os Relatórios (Relatório de Execução do Objeto e Relatório de Execução 

Financeira) 

Responsável: Coordenador Técnico 

Descrição: 

Os Relatórios devem ser entregues, mediante protocolo (recibo), à SGCIC para fins de análise e 

arquivamento.  Ao receber os Relatórios, o gestor do contrato deve fazer breve análise, no que 

tange à completude das informações que devem constar naqueles, verificando se as ações e 

despesas foram realizadas conforme o plano de trabalho. 

 

Atividade 8: Elaborar Relatório de Monitoramento Coordenadorias 

Responsável: Coordenador Técnico 

Descrição:  

Os coordenadores técnicos devem elaborar o Relatório de Monitoramento Coordenadorias, 

conforme modelo sugerido (em anexo). Este Relatório subsidiará o Relatório de Monitoramento 

e Avaliação da gestora do contrato. 

 

Atividade 9: Receber Relatório de Monitoramento Coordenadorias 

Responsável: Gestor do Contrato 

Descrição: O gestor da parceria recebe os Relatórios dos coordenadores, juntamente com os 

Relatórios de Execução do Objeto e Execução Financeira, devidamente destacados, e envia o 

Relatório de Execução Financeira para a Coordenação de Prestação de Contas (COPOF). 

 

Atividade 10: Analisar a Prestação de Contas 

Responsável: Coordenação de Planejamento Orçamento e Finanças - COPOF 

Descrição:  

A Coordenação de Planejamento Orçamento e Finanças - COPOF fará a análise da documentação 

financeira encaminhada pela Gestão/Coordenação do Termo de Colaboração, para verificar a 

conformidade das despesas apresentadas. Especificamente, compreende a realização do item 

IV do Art. 75 do Decreto Nº 44.474, de 23 de maio de 2022 (IV – análise dos documentos 

comprobatórios das despesas apresentadas pela organização da sociedade civil na prestação 

de contas, confrontando, inclusive, com o regulamento de compras publicado pela organização 

da sociedade civil).  
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Atividade 11: Informar o resultado da análise 

Responsável: Coordenação de Prestação de Contas 

Descrição: 

Ao final da análise, a COPOF deverá informar a Coordenação/Gestão, o resultado da análise, 

pontuando o volume das despesas cuja documentação está em conformidade, o saldo da parcela 

que não foi apresentada documentação e as despesas com pendências relativas à conformidade 

documental. As despesas com pendências deverão ser detalhadas em instrumental específico 

com as informações necessárias para subsidiar o Gestor da parceria na atividade de 

emissão/envio do Boletim de Exigência, e comunicar a OSC sobre a solução dessas pendências 

no prazo requerido. 

 

Atividade 12: Alimentar a planilha de lançamento  

Responsável: Coordenação de Planejamento Orçamento e Finanças - COPOF  

Descrição:  

Ao final da análise, a COPOF deverá encaminhar para o Gestor da Parceria, através do SEI, a 

planilha atualizada com o lançamento das despesas com documentação em conformidade, de 

maneira que ele possa acompanhar o saldo remanescente de cada item de despesa. 

Também deverá ser encaminhado o Boletim de Exigência, referente a documentação 

apresentada onde conste algum tipo de pendência ou inconformidade do gasto. 

Nota: Sobre parecer técnico da Prestação de Contas, ver Art. 84 do Decreto Nº 44.474. 

 

Atividade 13: Emitir Boletim de Exigência Financeiro 

Responsável: Coordenação de Prestação de Contas 

Descrição:  

Ao final da análise, a COPOF deverá encaminhar para o Gestor da Parceria, através do SEI, a 

planilha atualizada com o lançamento das despesas com documentação em conformidade, de 

maneira que ele possa acompanhar o saldo remanescente de cada item de despesa. Também 

deverá ser encaminhado. 

 

Atividade 14: Elaborar Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação 

Responsável: Gestor da Parceria 

Descrição:  
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O gestor da parceria deve elaborar o Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação, conforme 

as determinações do § 1.º, do art. 75, do Decreto n.º 44.474/2017, e baseado nas informações 

constantes no Relatório de Monitoramento Coordenadorias, bem como, pelo Boletim de 

Exigência Financeiro. 

 

Atividade 15: Submeter à CMA 

Responsável: Gestor do Parceria 

Descrição:  

O gestor da parceria, ao finalizar o Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação deve enviá-

lo à Comissão de Monitoramento e Avaliação para a devida homologação. Esta Comissão é 

composta por servidores da Secretaria, com ato publicado no DOE. O envio do Relatório será via 

SEI, para a área da Comissão, sigla SPVD - CMA. 

 

Atividade 16: Analisar Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação 

Responsável: Comissão de Monitoramento e Avaliação (CMA) 

Descrição:  

A Comissão de Monitoramento e Avaliação deve analisar a execução da parceria, conforme o 

plano de trabalho, cumprimento de metas, e justificativas devidas, emitindo um parecer 

“aprovado”, “aprovado com ressalvas” ou “não aprovado”. 

 

Atividade 17: Homologar Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação 

Responsável: Comissão de Monitoramento e Avaliação (CMA) 

Descrição:  

A Comissão de Monitoramento e Avaliação tem prazo de 45 dias, a partir do recebimento, para 

homologar o relatório e poderá indicar providências a serem adotadas pelo gestor da parceria, 

se houver. A homologação é formalizada por meio da emissão de um parecer com “aprovado”, 

“aprovado com ressalvas” ou “não aprovado”. 

Após sua análise, a Comissão deve gerar um documento, no próprio SEI, para que todos os 

membros assinem para posterior devolução ao gestor da parceria. 

 

Atividade 18: Verificar relatório homologado 

Responsável: Gestor do Parceria 

Descrição:  
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O gestor da parceria verifica o relatório homologado e adota as providências constantes no 

Relatório. A homologação é confirmada através do envio, pela CMA, de parecer, com a assinatura 

dos seus membros. 

 

Atividade 19: Inserir no processo 

Responsável: SUOFI 

Descrição:  

Coordenação de Planejamento Orçamento e Finanças verifica o relatório homologado e insere 

no e -fisco. 

 

Atividade 20: Adotar providências constantes no relatório 

Responsável: Gestor da Parceria 

Descrição:  

O gestor da parceria verifica o relatório homologado e adota as providências constantes no 

Relatório.  

 

Atividade 21: Arquivar a PC mensal 

Responsável: Gestor da Parceria 

Descrição:  

A Coordenação de Planejamento Orçamento e Finanças, de posse de todas as informações, faz 

o devido arquivamento da PC mensal. 

 

Atividade 22: Notificar OSC  

Responsável: Gestor da Parceria 

Descrição:  

Em caso de irregularidades, o gestor da parceria deve notificar a OSC para que atenda às 

exigências solicitadas, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentando documentos comprobatórios 

das despesas realizadas, mediante o encaminhamento de cópia das notas e dos comprovantes.  

 

Atividade 23: Atender às exigências solicitadas 

Responsável: OSC 

Descrição:  
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A OSC tem o prazo de 15 (quinze) dias, para apresentar documentos comprobatórios das 

despesas realizadas, mediante o encaminhamento de cópia das notas e dos comprovantes 

fiscais ou recibos, inclusive holerites, com data do documento, valor, dados da organização da 

sociedade civil e do fornecedor e indicação do produto ou serviço. 

 

Atividade 24: Avaliar o cumprimento das exigências 

Responsável: Gestor da Parceria 

Descrição:  

Ao receber a devolutiva da OSC, o gestor faz a análise do cumprimento das exigências e atualiza 

o relatório, no que couber. 

 

Atividade 25: Arquivar o processo 

Responsável: Gestor da Parceria 

Descrição: Após o prazo determinado para a OSC, o gestor arquiva o processo, anexando todos 

os documentos comprobatórios necessários para acompanhamento da resolução da PC. 

 

5. Responsabilidade e Autoridade 

É de responsabilidade das áreas envolvidas no processo, atender às disposições legais do 

Decreto nº 44.474, realizando as entregas necessárias para a correta execução da parceria, 

facilitando, desta forma, a análise da prestação de contas e o melhor monitoramento sobre a 

aplicação do recurso público. 
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 6. Fluxograma do Processo 

 

 

 

7. Histórico de Alterações 

Data Versão Descrição 

22/12/2022 01 Emissão inicial. 

  


